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PORTARIA N° 014, DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Teotônio Vilela, JOÃO JOSÉ PEREIRA FILHO, usando das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais Diplomas Legais, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n° 8.666/93; 

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar o adequado controle dos bens, materiais e serviços 
adquiridos pela Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Desigmar os servidores Lilian Cristina da Silva, matricula 483, inscrita no 
CPF/MF sob n° 038.544.364-16 e Adriano Santos da Silva, matricula 7263, inscrito no CPF/MF sob 
n° 038.296.084-03 como encarregados de recepcionar fiscalizar e atestar o recebimento de produtos e 
serviços, no Gabinete da Secretária na Secretaria de Educação. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, re 'tre-se, publique-se e cumpra-

Gabinete do P efeito em Teotônio Vil-~a — A . 0!¡'~~. eiro de 2019. 

João é~ra Filho 
feito 
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